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LEI N" 1103/2019

SÚMULA: Di,\j1ôe sobre a abertura de Crédito Adicional
E!>j1ecialno orçalllento do lIIunicípio de Grandes Rios
para o Exercício de 2019 e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO
CLAUDIO SANTIAGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que:

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte:

L E I
Art.IO- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento para o

exercício de 2019, crédito adicional especial no valor de R$ 923.736,96
(Novecentos e vinte e três mil setecentos e trinta e seis reais e noventa e seis
centavos), mediante as seguintes providências:

1- Inclusão de despesa na seguinte dotação orçamentária:

02- EXECUTIVO
o 8 CAquisição de Veieulos-I'AM 2 I - onv. 111-2018

02.001.04. I22.0200.2.209 44.90.52.00.00 788 Equipamentos e 69.905.96
Material Permanente

02.001.04.122.0200.2.209 44.90.52.00.00 1000 Equipamentos e 10.500,00
Material Permanente
TOTAL 80.405,96

06- EDUCAÇÂO
CONSTRU ÂO DE UADRA ESCOLAR
06.004.12.361.1201.1.030 44.90.51.00.00 1000 Obras e Instala ões

TOTAL
88.441,00
88.441,00

COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR
06.004.12.361.1201.1.035 44.90.5 I .00.00 1000 Obras e Instalações 18.000,00

TOTAL 18.000,00

08- ASSISTÊNCIA SOCIAL
AQuisiçãu de veiculo adantado
08.002.08.242.0804.2.2 I3 44.90.52.00.00 794 Equipamentos e 240.000.00

Material Permanente
TOTAL 240.000,00
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09- AGRICULTURA
MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS-Pá carreemlcira
09.001.20.608.3101.2.205 44.90.52.00.00 784 Equipamentos e 253.500.00

Material Permanente
09.001.20.608.3101.2.205 44.90.52.00.00 1000 Equipamentos e

Material Permanente 10.140,00
TOTAL 263.640,00

Auuisicào dc Trator Aericola
09.001.20.608.3101.2.211 44.90.52.00.00 791 Equipamentos e 88.062,62

Material Permanente
09.001.20.608.3101.2.211 44.90.52,00.00 1000 Equipamentos e

Material Permanente 11.937,38
TOTAL 100.000,00

Auuisicào dc cllrninhão carroccria- Conto 809261
09.001.20.541.3601.1.036 44.90.52.00.00 777 Equipamentos e 130.000,00

Material Permanente
09.001.20.541.3601.1.036 44.90.52.00.00 1000 Equipamentos e 3.250,00

Material Permanente
TOTAL 133.250,00

Ar!. 2° - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, é indicado como
fonte de recursos o citado no S IOdo Art. 43 da Lei Federal n° 4320/64, sendo:

S- uncravit F1I1anCelro:
Fonte Descrição Valor794 Aauisicão de veículo adaotado 240.000,00

TOTAL 240.000,00

11- Arrcellda"ào da se"uintc receita orcarnentlíril. não nrevisto. na LUA:
Receita Descricão Valor24.28.99.11.01.00.00 Transferências de Convênios do Estado (88) 69.905,9624.18.10.91.00.00.00 Outras Transferências de Convênios da União _ 253.500,00

PrinciDal (784)
24.18.10.91.00.00.00 Outras Transferências de Convênios da União- 88.062.62

PrinciDa! (791)
24.18.10.91.00.00,00 Outras Transferências de Convênios da União _ 130.000.00

Principal (777)
TOTAL 541.468,58
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IH - Anulação de dotação no Valor de R$ 142.268,38 (Cento e quarenta e dois mil duzentos e
sessenta e oito reais e trinta e oito centavos) conforme Inciso m, 9 1° art. 43 da Lei Federal
4320/64. sendo:

05- OBRAS E URBANISMO
Atividades da Secretaria de Obras e Urbanismo
05.009.15.452.3001.2.156 31.90.11.00.00 1000 Vencimentos e 41.600,00

vantal'ens fixas
05.009.15.452.3001.2.156 31.90.13.00.00 1000 Obrigacões Patronais 8.900,00
05.009.15.452.3001.2.156 33.90.30.00.00 1000 Material de consumo 1.050.00
05.009.15.452.3001.2.156 33.90.39.00.00 1000 Outros serviços de 1.100,00

terceiros-P J
05.009.15.452.300 1.2.156 44.90.52.00.00 1000 Equipamentos e 2.200,00

Material Permanente
TOTAL 54.850,00

02- EXECUTIVO
Sistema de Controle Interno
02.001.04.124.0200.2109 31.90.11.00.00 1000 Vencimentos e 26.666,60

vantagens fixas
02.001.04.124.0200.2109 31.90.13.00.00 1000 Obrigações Patronais 5.600,00

TOTAL 32.266,60

09- AGRICULTURA
DAtividades do eoto de AI neultura

09.001.20.608.3101.2057 33.90.30.00.00 1000 Material de cunsumo 25.327,38
TOTAL 25.327,38

14- MEIO AMBIENTE
Gestão de residuos sólidos

Art. 3°_Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

14.001.18.541.1801.2196 31.90.11.00.00 1000 Vencimentos e 29.824,40
vantagens fixas

TOTAL 29.824,40

'as do mês de janeiro

CLAUDIO SANTIAGO
refeito MuniciplII

Edificio da Prefeitura do Município de Grandes Rios. aos trinta e
de dois mil e dezoito. (31/01/2018).
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